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  MEMORIAL DESCRITIVO 

1. OBJETIVO:      

Este Memorial Descritivo tem como objetivo relatar os serviços necessários 

para a Continuação da construção do ESTÁDIO DE ESPORTES DE ITAITUBA - PA. 

As presentes especificações têm por finalidade descrever de forma clara, os 

serviços a serem executados e materiais a empregar, definindo normas e condutas 

técnicas a serem observadas, e segue nos itens abaixo. 

 

2.  INTRODUÇÃO:     

Tais especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas 

que deverão ser obedecidas na elaboração da obra. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do projeto 

arquitetônico e seus detalhes. Os demais elementos de projeto executivo – 

especificações gerais especificações particulares e elementos gráficos e outras 

recomendações, complementam – se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas e indispensável ao 

êxito na execução do serviço. Qualquer divergência entre as medidas verificadas 

nos desenhos e as cotas indicadas prevalecerá estas últimas e entre os desenhos e 

as especificações prevalecerão às especificações da equipe técnica da prefeitura. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais ou produtos a través de denominações, 

fabricantes ou em indisponibilidade do mercado, fica subentendida a alternativa “ou 

rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual deverá ser consultada com 

prévio aviso a equipe técnica da prefeitura. 

Caberá à equipe técnica da prefeitura, sempre que preciso exigir do 

responsável pela execução da obra ou efetuar por iniciativa própria todos os testes e 

ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de 

modo a preservar sua boa qualidade. 

 

3. LOCALIZAÇÃO: 

Município de ITAITUBA-PA. 
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SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES   

Placa de obra:   

A empresa deverá providenciar placa indicativa da empresa executora e do 

responsável técnico pela execução (placa da empresa).  

Também deverá providenciar placa informativa da obra conforme modelo 

fornecido pela Prefeitura Municipal.  

Na placa padrão do município e demais placas deverão constar informações: 

 Nº do convênio 

 Município  

 Início da obra  

 Prazo da obra  

 Valor total do convênio  

 Valor da contrapartida municipal  

 Valor do repasse estadual   

 

5. MOVIMENTO DE TERRA 

Limpeza do terreno: 

A Construtora deve proceder à limpeza do terreno destinado à construção, 

removendo qualquer detrito nele existente e procedendo, inclusive, o eventual 

deslocamento.  

 

6. CAMPO  

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou mecanicamente) 

numa camada de 15 centímetros de profundidade. Este solo deverá ser recoberto 

por uma camada de no mínimo 5 centímetros de terra vegetal. O terreno deverá ser 

regularizado e nivelado antes da colocação das placas de grama. 

As placas de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e 

recobertas com terra de boa qualidade para um perfeito nivelamento, usando-se no 
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mínimo 0,90m² de grama por m² de solo. O terreno deverá ser abundantemente 

irrigado após o plantio. 

 

7. CONCRETO ARMADO 

Os pilares, vigas e lajes serão executados em concreto armado, conforme 

Projeto Estrutural. As lajes deverão ser executadas conforme indicações de projeto.  

A execução da estrutura deverá seguir rigorosamente o projeto estrutural e ao 

disposto pela ABNT, nas normas específicas para cada tipo de estrutura projetada.  

Os pilares, vigas e lajes serão executados em concreto armado, conforme 

definições do Projeto Estrutural para atendimento as cargas e as especificações da 

NBR 6118.  

Existindo necessidade de furações em vigas ou lajes, para passagem de 

tubulações elétricas, hidráulicas, ou outra qualquer, a fiscalização deverá ser 

consultada, e esta encaminhará o assunto ao responsável técnico do projeto.  

As lajes de cobertura expostas a intempéries deverão ser impermeabilizadas 

de forma a não apresentar infiltrações e vazamentos. 

 

8. LAJE PRÉ-MOLDADA 

Execução de laje pré-moldada comum (vigota treliçada/lajota) beta 0,12m, 

montada no local, preenchida com concreto Fck=20MPa na espessura mínima de 5 

cm, com armadura de tela de aço 1/4" (elemento de enchimento com 8 cm). Após a 

cura e desforma, a laje deverá estar limpa e sem imperfeições. Todo o concreto 

estrutural deverão ser Fck=20MPa. Quando a concretagem for interrompida, 

deverão ser tomados todos os cuidados necessários para uma perfeita aderência, 

de maneira que não haja diminuição da resistência da referida peça.  

Após o lançamento, a cura do concreto deverá ser mantida por pelo menos 

sete (7) dias com as formas. As desformas deverão ser executadas nos prazos 

estabelecidos pelas Normas Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não 

danificar as peças. 

 

9. PAREDES E PAINEIS 

Alvenaria singelo: 
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Alvenaria singela devem ser feitas em blocos cerâmico furados. Estes devem 

sempre estar aprumados e nivelados com auxílios de linhas de nylon, durante toda a 

etapa de elevação, o prumo, o nível e o alinhamento devem ser verificados de 

maneira constante. A régua-prumo-nível agiliza e confere precisão a este 

procedimento 

Chapisco: 

Toda a alvenaria será chapiscada depois de convenientemente limpa e 

molhada. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida, ser constituída de 

areia, predominantemente grossa. 

Emboço: 

O reboco só deve ser aplicado após a cura do chapisco. O reboco deve ser 

alisado e desempenado, devendo aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e 

composição uniforme. 

Pintura: 

O processo de pintura so deve ser realizado após a limpeza de toda a 

superfície iniciando o processo com aplicação do selador acrílico e posteriormente a 

massa corrida.  

Deve-se observa em projeto os tipos de tinta para cada ambiente. 

Divisória em vidro temperado:  

Após o revestimento do piso e parede, a CONTRATADA deverá fornecer e 

instalar as esquadrias de vidro, conforme especificado no projeto arquitetônico e 

orçamento anexo.   

Os vidros serão entregues nas dimensões previamente determinadas, obtidas 

através de medidas realizadas pelo fornecedor nas esquadrias já instaladas, de 

modo a evitar cortes e ajustes durante a colocação. As placas de vidro deverão ser 

cuidadosamente cortadas, com contornos nítidos, sem folga excessiva com relação 

ao requadro de encaixe, nem conter defeitos, como extremidades lascadas, pontas 

salientes e cantos quebrados. As bordas dos cortes deverão ser esmerilhadas, de 

modo a se tornarem lisas e sem irregularidades. 

 

10. ESQUADRIAS  

Vergas: 
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Serão colocadas vergas nos paramentos de alvenaria, em concreto armado, 

sobre os vãos de portas e janelas que não estejam imediatamente sob vigamento, 

com secção e armadura necessárias para vencer estes vãos.  

Todos os vãos superiores a 50cm e com nível de peitoril acima do piso 

receberão uma segunda verga, imediatamente sob a abertura, excedendo no 

mínimo 30cm de cada lado  

Portas:  

As portas indicadas no projeto arquitetônico, com dimensões especificadas na 

planilha de esquadrias. Todas as peças das esquadrias de madeira serão 

imunizadas. 

O produto deve apresentar superfície lisa, sem deformações e coloração 

homogênea, pronta para receber tinta. A folga entre o marco e a parede varia de 1 

cm a 1,5 cm. A fixação do marco é feita verificando-se e corrigindo o prumo, o nível 

e o esquadro. Duas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade 

e uma no centro da folha de porta para serem parafusadas no marco. 

Peitoril e Soleiras:  

Os peitoris de janela e soleiras das portas serão em granito polido com 

dimensões adequadas aos vãos e espessura de 2cm. Deverão ser previstas 

pingadeiras nos peitoris das janelas com vão para o exterior de prédio, conforme 

detalhe arquitetônico. 

 

11. COBERTURA  

Os telhados deverão apresentar inclinação compatível com as características 

da telha especificada, e recobrimentos adequados à inclinação adotada, de modo 

que sua estanqueidade as águas pluviais seja absoluta, inclusive quando da 

ocorrência de chuvas de vento de grande intensidade, normais e previsíveis. Caberá 

à Contratada total responsabilidade pela boa execução da cobertura, por sua 

estanqueidade às águas pluviais e pela resistência e estabilidade de sua estrutura. 

Concluído o assentamento das telhas, a cobertura deverá se apresentar limpa, 

absolutamente isenta de restos de materiais utilizados na sua execução. Não será 

permitido abandonar sobre as lajes restos de telha e demais entulhos da execução 

da cobertura. 
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12. ESTRUTURA METÁLICA 

As estruturas metálicas de cobertura serão dimensionadas de acordo com a 

NBR 7190 e serão executadas obedecendo a perfis e cargas previstas no Projeto 

Estrutural.  

Todo o conjunto de estrutura metálica deverá apresentar alinhamento em sua 

execução. A estrutura metálica deverá receber pintura prévia antes de montada, 

devendo ser retocada após sua montagem. 

 

13. ESTRUTURA EM MADEIRA 

Toda a madeira a ser utilizada na execução de qualquer peça componente de 

estrutura de telhado, deverá ser de 1ª qualidade, seca e absolutamente isenta de 

nós, brocas, rachaduras, grandes empenamentos, sinais de deterioração e 

quaisquer outros defeitos que possam comprometer sua resistência ou aspecto. 

Durante a montagem da estrutura, as peças que não apresentarem perfeita 

adaptação nas emendas, ligações, etc., ou que tiverem empenado de tal maneira 

que prejudiquem o conjunto, quando sua recuperação não for possível, deverão ser 

substituídas por peças novas e perfeitas. 

 

14. ALAMBRADO 

Tela soldada de aço para alambrado, seguindo o modelo do projeto a ser 

instalada nos mourões existentes. Será executada viga armada de acabamento 

embaixo dos mourões com o intuito de travar o piso e o alambrado. 

O alambrado deve ser entregue devidamente pintado com aplicação de fundo 

zarcão e esmalte sintético.  

 

15. PISO 

Executar, sobre o contrapiso, piso cimentado empregando argamassa de 

cimento e areia média ou fina, peneirada, no traço 1:3, espessura 3 cm, acabamento 

liso, desempenado (desempenadeira de aço). 

 

16. ELÉTRICA 
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A execução das instalações serão executadas em conformidade com o 

projeto, e NBR vigente 5410 sendo executadas por profissionais com formação na 

área.  

Toda a fiação elétrica, deve obedecer as bitolas descritas em projetos.  

As fiações subterrânea passarão em caixas de passagem instaladas no solo 

conforme projeto. 

Os interruptores e tomadas deverão obedecer às especificações conforme 

norma brasileira específica e indicações presentes em projeto de rede elétrica. Os 

espelhos de acabamento devem cobrir perfeitamente a caixa de instalação, sem 

vãos aparentes. Quantidades e especificação estão presentes nos projetos 

específicos. 

 

Observação geral: 

Qualquer modificação no projeto arquitetônico, terá que ter previa aprovação 

do projetista. Todos os serviços e matérias empregados na obra deverão estar em 

conformidade com as normas da ABNT e normas locais. 

Toda e qualquer etapa da obra que for desenvolvida em desacordo com este 

memorial descritivo, e não tiver a aprovação do responsável técnico, serão de inteira 

responsabilidade, da contratada (construtor), que desenvolver tal atividade 

considerada em desacordo.  

 

 

 

   _________________________________   
LANA SABRYNA SIMÕES AGUIAR 

Engenheira Civil - CREA nº 151604296-4 - PA 
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